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Ato da Mesa Diretora ns 05/24

Estabelece critérios para atendimento ao
disposto no art. 13, § 5p, da Lei Orgânica de
Santa Rosa de Viterbo.

A MESA DIREToRA oa cÂvlnRn MUNICIPAL DE SANTA RoSA DE VITERBo, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE

Art. 5s Ficam revogadas as disposições em contrário

CUMPRA SE

Santa Rosa de Viterbo, 18 de dez

'tÍ\,jllTraar0ü,,
Mário Marco Barbosa Titarelli

rs secnetÁnto

Publicado no Quâdro de Editai5 da Câmar
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RESIDE NTE
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2e SEcRETÁRro

Santa Rosâ deVitêrbo na mesma data
Rosimeir Hyano Diaetoía

Artigo le O pagamento do decimo terceiro salário aos Vereadores de Santa Rosa de Viterbo,
estabelecido no inciso Vlll do art. 7e da Constituição Federal, bem como no
§ 5e do art. 13 da Lei Orgânica do Município, fica disciplinado por este Ato da Mesa Diretora.

Artigo 2e O décimo terceiro salário corresponderá a 1,/12 (um doze avos), por mês de efetivo
exercício e será pago anualmente, em dezembro, a todos os Vereadores, devendo ser
calculado com base no valor total dos subsídios a que fizerem jus naquele mês.

§1e Havendo vacância do cargo, o décimo terceiro salário será pago proporciona lmente ao
número de meses de efetivo exercício no ano.

§2e O(s) suplente(s) quando em exercício, fará(ão) jus ao décimo terceiro salário nã base de
1/2 (um doze avos) por mês de efetivo exercício, no período correspondente.

§ 3s A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de efetivo exercício será considerado como
mês integral para efeito do coput deste artigo.

§ 4e As contribuições previdenciárias devidas ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS),

bem como o lmposto de Renda, incidentes estarão sujeitas à legislação federal aplicável.

Artigo 3s Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente mediante a aplicação das
regras dispostas na legislação trabalhista, no que couber.

Artigo 4s Este Ato entrará em vigor a partir do dia 1s de janeiro de 2025.


